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EDITAL DE LEILÃO DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
FRANCISCO HILLESHEIM, Leiloeiro Público Oficial, inscrito na JUCIS/RS sob n.º
221/2007, e, na Junta Comercial de Santa Catarina AARC n.º 552, faz saber,
através do presente Edital de Leilão, devidamente autorizado pela SICREDI
INTEGRAÇÃO DE ESTADOS RS/SC/MG, inscrita CNPJ n.º 87.781.530/0001-00,
nos termos da Cédula de Crédito Bancário n.º C29321631-9, firmada em
19/10/2022, por Greice Mara Vieira de Souza, Luiz Vieira e Valmir Maria de
Souza, que promoverá o público leilão presencial no Depósito Judicial – Av. Nova
Olinda, n.º 1.362 – Bairro São Jose - Passo Fundo/RS e Eletrônico através do
portal www.alemaoleiloeiro.com.br, na forma da Lei 9.514/97 e alterações Lei
14.711/23, 1º Leilão: 21/08/2025, às 10:00hs, lance mínimo: R$ 921.000,00 – 2º
Leilão: 28/08/2025, às 10:00 hs, lance mínimo: R$ 162.427,87 (caso não haja
venda no 1º leilão), IMÓVEL: Um terreno rural, com benfeitorias, situado no
lugar denominado Rio Barra Nova, no município de Petrolândia/SC, área
superficial de 180.000,00m², conforme matrícula n.º 16.930 da comarca de
Ituporanga/SC. Maiores informações consulte a integra do edital publicado no
site do leiloeiro www.alemaoleiloeiro.com.br, ou entre em contato pelos telefones
(54) 99605-0234 / 99626-8585.

Tarifas de Trump: da tributação (não) 
recíproca à geopolítica que parece política

POR HENRIQUE FRANCESCHETTO, ADVOGADO TRIBUTARISTA*
 Não existe realidade, só existe 

percepção da realidade. Não consigo 
me lembrar onde li esta frase pela 
primeira vez ou quem é o(a) autor(a), 
porém nunca mais esqueci esta 
ideia. A citação é impactante, em mi-
nha opinião, pois escancara uma 
questão fundamental: nossa percep-
ção é, necessariamente e sempre, li-
mitada (o que também quer dizer 
que ela sempre será enviesada).

Na posição de um advogado 
tributarista que atua exclusivamente 
nesta área há quase 10 anos me per-
cebi cada vez mais, ao longo do tem-
po, estudando sobre gestão financei-
ra, contabilidade e economia. São 
áreas correlacionadas ao Direito Tri-
butário e que me ajudaram a expan-
dir a minha percepção da “realidade 
fiscal” do Brasil e do mundo. Consi-
derando isso é fácil imaginar qual foi 
a minha surpresa ao ver que no pa-
cote tributário (estas tarifas america-
nas são tributos, não custa relem-
brar) inicialmente anunciado pelo 
Governo Trump ao Brasil estava sen-
do imposta a singela alíquota de 10% 
(mínima do pacote em questão) a tí-
tulo de “tributação recíproca”.

A primeira reação de quem 
trabalha nesta área o dia inteiro é se 
perguntar: “Ué, mas o Brasil não tri-
buta em muito mais do que 10% pra-
ticamente tudo o que vem dos EUA? 
Estes 10% bastam para gerar a tal 
reciprocidade?”. Em poucos dias a 
questão se resolveu: o pacote não ti-
nha nada a ver com tributação recí-
proca, mas sim pretendia reduzir os 
déficits comerciais dos EUA com di-
versas nações ao redor do mundo. O 
Brasil, sendo um país com o qual os 
Estados Unidos possuem superávit 
comercial, ficou de fora do maior im-
pacto inicialmente, e por isso acabou 
sendo tributado em “apenas” dez por 
cento nas novas tarifas.

Para quem não acompanhou o 
tema de perto basta dizer que o cál-
culo foi feito de acordo com uma fór-
mula matemática que, apesar de pa-
recer complexa à primeira vista, no 
final era bastante simples (mais uma 
vez a percepção moldando a realida-
de experienciada na proporção de 
sua própria expansão). Eis a fórmula:

Porém, analisando-se de for-
ma mais cuidadosa, percebe-se que 
ela se resume a um cálculo simples. 
Basicamente você busca o déficit co-
mercial dos EUA em bens com um 
determinado país e divide-o pelo to-
tal de importação de bens desse país 
para, em seguida, dividir este valor 
por dois. 

Agora o Brasil se vê diante de 
um novo desdobramento das políti-
cas tarifárias do Governo Trump: 
desta vez com a promessa de que as 

exportações brasileiras direcionadas 
ao país norte americano passarão a 
ser tributadas com a expressiva alí-
quota de 50% (cinquenta por cento) a 
partir do dia 01 de agosto (ou seja, 
apenas 20 dias depois da data em 
que estou redigindo este texto). Neste 
momento inclusive começam a apa-
recer algumas análises indicando 
que agora, com a nova alíquota de 
50%, de fato os EUA estariam mais 
próximos de impor uma tributação 
recíproca sobre o Brasil (em que pese 
não me parece que esta tenha sido a 
motivação por trás da medida, como 
abordarei a seguir).

Para os fins a que se pretende 
este artigo vamos deixar de lado ini-
cialmente todos os desdobramentos 
econômicos regionais (Santa Catari-
na, estado brasileiro onde resido, 
tem nos EUA seu principal parceiro 
econômico internacional) e nacio-
nais (o país em questão é o segundo 
maior parceiro comercial brasileiro) 
e focar apenas em avaliar qual pode-
ria ter sido a motivação por trás des-
ta iniciativa. Trata-se de exercício 
inglório e naturalmente limitado, 
uma vez que só podemos conjeturar, 
porém ainda assim me parece que a 
atividade será frutífera.

O intuito manifestado na re-
cente Carta assinada pelo Presidente 
norte americano Donald Trump e en-
dereçada ao atual Presidente do Bra-
sil Luiz Inácio Lula da Silva era, basi-
camente, o de defender a liberdade 
política, democrática e de expressão 
do povo brasileiro em seu próprio 
território. Houve também referên-
cias expressas ao nosso ex-Presiden-
te Jair Bolsonaro e ao julgamento 
deste, atualmente em trâmite no Su-
premo Tribunal Federal.

No que se refere a tais aspec-
tos, e sem fazer qualquer juízo quan-
to aos presidentes brasileiros supra-
citados, entendo que a iniciativa pa-
rece fundamentada. Não é nenhum 
segredo que nas conversas entre ju-
ristas atualmente estamos, em gran-
de parte, muito preocupados com os 
avanços do ativismo judicial. A difí-
cil relação entre os Poderes da Repú-
blica e a instabilidade institucional 
que cresce (muitas vezes por decor-
rência de iniciativas bastante ques-
tionáveis do nosso Poder Judiciário 
acerca de temas que, geralmente, de-
veriam ser de prerrogativa do Con-
gresso Nacional ou do nosso Executi-
vo Federal) tem se tornado tema cada 
vez mais recorrente.

Por outro lado, é difícil crer 
que medida tarifária norte america-
na de tamanho calibre (podendo in-
clusive inviabilizar a exportação de 
diversos produtos brasileiros, alguns 
de primeira necessidade nos EUA) te-

ria sido fundamentada apenas e tão 
somente em uma tentativa de garan-
tir a democracia e a liberdade em um 
país próximo (este nosso Brasil que 
ainda é uma das maiores democra-
cias do planeta).

Com todos os riscos inflacioná-
rios para a população americana, 
com todos os desdobramentos geo-
políticos possíveis, com toda a rele-
vância internacional que o maior 
país da América Latina possui, consi-
derando ainda ser o Brasil um dos 
maiores exportadores mundiais de 
petróleo, laranja e café (itens com 
grande mercado nos EUA), será que 
tal fundamentação se mostraria sufi-
ciente para iniciativa tão belicosa? 
Acredito que o intuito manifestado 
na Carta é sincero e os questiona-
mentos ali apresentados de fato me-
recem a atenção do debate público, 
porém não me parece que esta tenha 
sido a única motivação do aumento 
tributário em questão.

Neste momento vale relembrar 
a recente reunião ocorrida em terri-
tório brasileiro com os países que 
compõem o chamado BRICS (grupo 
este que vem se expandindo rapida-
mente). O Brasil é um dos grandes 
protagonistas e está na vanguarda de 
referido grupo, dentro do qual exerce 
importante papel de articulação po-
lítica a nível global. Além da nação 
brasileira também fazem parte deste 
mesmo conglomerado, com diferen-
tes status, países com os quais os 
EUA possuem grandes conflitos geo-
políticos, comerciais ou estratégicos, 
como por exemplo a Rússia, a China 
e até mesmo o Irã (sendo que este úl-
timo esteve envolvido inclusive em 
conflito militar direto e recente com 
o país norte americano).

Quando da realização de refe-
rida reunião em solo nacional (no 
último 7 de julho) o Presidente brasi-
leiro assim se manifestou: “o mundo 
precisa encontrar um jeito para que 
nossa relação comercial não precise 
passar pelo dólar”. No dia seguinte, 
Donald Trump passou a defender a 
taxação dos países do Brics, alegando 
que o bloco quer substituir o dólar 
como moeda padrão.

Diante do contexto e do “ti-
ming” da medida tarifária proposta 
em 09 de julho deste ano, entendo 
que vale a pena apresentar certos 
questionamentos, de maneira caute-
losa, enquanto tentamos de fato 
compreender a temática.

Já sabemos, conforme exposto 
na primeira parte deste texto, que as 
medidas tarifárias propostas pelos 
EUA tinham inicialmente, em sua 
manifesta fundamentação, a tributa-
ção internacional recíproca. Esta 
motivação posteriormente não se 

confirmou como sendo o verdadeiro 
motivo para as propostas.

Será que a fundamentação 
para esta nova medida tarifária con-
tra o Brasil está de fato em atacar 
questões internas da política brasi-
leira, ou processos judiciais ainda 
em trâmite? Não faria mais sentido 
que uma medida de tal porte estives-
se relacionada a preocupações mais 
amplas? Estaríamos nós como socie-
dade enviesados por uma percepção 
política, de cores nacionais, que está 
nos impedindo de perceber a verda-
deira realidade geopolítica da medi-
da?

Por fim, e se concluirmos que a 
geopolítica possa ter sido uma das 
grandes motivadoras da ameaça ta-
rifária em questão (como já adianto 
que é a minha visão), ainda restará 
nos questionarmos: é da vontade do 
povo brasileiro se posicionar geopo-
liticamente ao lado de nações que 
estão atualmente invadindo (ou 
ameaçando invadir) territórios de 
povos soberanos adjacentes? Ou en-

tão de nações que defendem, aberta 
e explicitamente, a destruição de 
países e povos próximos com base 
em divergências religiosas?

Talvez, e só talvez, este possí-
vel aumento de tributos norte ameri-
canos e todos os seus desdobramen-
tos para a economia brasileira pos-
sam ser o ponto de partida para uma 
negociação que nos leve a um (lento) 
ponto de inflexão no posicionamen-
to geopolítico de nosso país, reapro-
ximando-o do ocidente e dos valores 
democráticos que sempre foram tão 
importantes a nós. Talvez seja pouco 
provável, mas é uma realidade possí-
vel a partir deste olhar.

O tempo dirá. De nossa parte, 
sigamos acompanhando.
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